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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
03/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNÍCIPIO DE JURAMENTO-MG E 
A MASTER COMERCIAL E 
LOCAÇÕES LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE JURAMENTO - MG, Av. Antônio Maia Sobrinho, nº 43, Bairro: centro, 
cidade de Juramento, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 18.017.368/0001-28, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeita Srª. MARLENE DE LOURDES SILVEIRA MOREIRA, CPF sob o n° 
01.739.520/0001-83, RG: M-5.808-068, residente e domiciliado Praça Dep. Antônio 
Pimenta, n° 123, centro, Juramento/MG,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  
(a) MASTER COMERCIAL E LOCAÇÕES LTDA inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  
53 130 003/0001-06,  sediado(a)  na Rua Edgard Torres, 259, Minascaixa, , 31610-510, 
Belo Horizonte, MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por HELDER VIANEI MENDES (Representante Legal), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo Licitatório nº 7831/2025, e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da adesão a ata de registro de preços nº 151/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é a aquisição de kit’s escolares para os alunos da rede 
municipal de ensino, sob gestão da secretaria municipal de educação nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no 
Termo de Referência. 

Item Descrição Und Valor unitário Qtantidade Valor total 

 
 
 
 
 
 
 
01 

Kiit escolar nº 02: (maternal ii e iii) - 01 (unidade) da 
agenda escolar - agenda do aluno / comunicação pais 
composta por espiral plástico, dimensões mínimas: 140 
mm x 200 mm, miolo deverá possuir no mínimo 187 
páginas, com semana e mês, sendo 2 dias por página, 
em papel offset e gramatura de no mínimo 56/gm², capas 
plásticas, espessura 0,50mm com impressão em cromia, 
com tintas atóxicas e de alta resistência. para as capas 
plásticas será obrigatória apresentação de laudo 
laboratorial, acreditado pelo inmetro, atestando 
atendimento das normas abnt nbr 15.236:2021 e 
16.040:2020. - 01 (unidade) caderno desenho - sem 
pauta 60 folhas, no formato a3, com miolo em papel off- 
set no mínimo 75g/m2, capa dura (capa e contra capa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
KIT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 128,64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 12.864,00 
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em papelão de no mínimo 690g/m2, revestido com papel 
couchê de no mínimo 115g/m2, impressão em 4x0, 
laminado fosco ou brilho, sem pauta, com 60 folhas, 
acabamento em espiral. personalizados (arte a ser 
fornecida pela prefeitura). embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e garantia de troca do produto se vier com 
defeito. 

 
 
 
 
 
02 

Kit escolar nº 03: (1º e 2º períodos) - 01 (unidade) da 
agenda escolar -agenda do aluno / comunicação pais 
composta por espiral plástico, dimensões mínimas: 140 
mm x 200 mm, miolo deverá possuir no mínimo 187 
páginas, com semana e mês, sendo 2 dias por página, 
em papel offset e gramatura de no mínimo 56/gm², capas 
plásticas, espessura 0,50mm com impressão  em  
cromia,  com  tintas atóxicas e de alta resistência. 
para as capas plásticas será obrigatória apresentação 
de laudo laboratorial, acreditado pelo inmetro, atestando 
atendimento das normas abnt nbr 15.236:2021 e 
16.040:2020. - 01 (unidades) apontador duplo plástico 
com depósito, medindo 30mm x 40 mm x 16mm. o 
reservatório do apontador deve ser confeccionado
 em material termoplástico, onde está indicado à 
marca, certificação do inmetr. estas partes são 
conectadas entre si, com trava sob pressão. 
composição: material termoplástico e lâmina de aço 
inoxidável. deve possuir selo do inmetro, código de 
barras. embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
garantia de troca do produto se vier com defeito. 

 
 
 
 
 
 
KIT 

 
 
 
 
 
 
R$ 310,51 

 
 
 
 
 
 
80 

 
 
 
 
 
 
R$ 24.840,80 

 
 
 
 
 
03 

Kit escolar nº 04: (1º ao 5º ano do fundamental) - 01 
(unidades) apontador duplo plástico com 
depósito,medindo 30mm x 40 mm x 16mm. o 
reservatório do apontador deve ser confeccionado em 
material termoplástico, onde está indicado à marca, 
certificação do inmetr. estas partes são conectadas 
entre si, com trava sob pressão. composição: material 
termoplástico e lâmina de aço inoxidável. deve possuir 
selo do inmetro, código de barras. embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e garantia de troca do produto se vier 
com defeito. marcas/modelos para referência de 
qualidade: tilibra, brw e tris; - 02 (unidades) borracha 
com capa - borracha escolar - especificação: grande 
com capa protetora plástica em pp reciclado, cores a 
definir formato 60 x 32 x10 mm. borracha branca (livre de 
pvc). apresentar laudo de conformidade com as normas 
abnt nbr 15236:2021 e abnt nbr 16040:2020 (toxicologia, 
metais pesados, ftlatos e resistência mecânica), além de 
ensaio de laboratório acreditado pelo inmetro atestando 
níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa-free). 

 
 
 
 
 
 
KIT 

 
 
 
 
 
 
R$ 209,88 

 
 
 
 
 
 
220 

 
 
 
 
 
 
R$ 46.173,60 

  
R$ 83.878,40 
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Vinculam-se à presente contratação, independentemente de transcrição, constituindo parte 
integrante e indissociável deste instrumento, para todos os fins de direito: 
I – o Termo de Referência que instrui o presente processo administrativo; 
II – o Edital da Licitação que deu origem à Ata de Registro de Preços à qual se adere, bem 
como seus anexos; 
III – a Proposta apresentada pelo CONTRATADO, registrada no procedimento licitatório 
originário; 
IV – a Ata de Registro de Preços à qual a CONTRATANTE adere, firmada com o órgão 
gerenciador; 
V – os demais documentos e anexos que integram o processo administrativo da 
contratação. 
Parágrafo único. Em caso de divergência entre os documentos elencados, prevalecerão as 
disposições deste contrato, seguidas do Termo de Referência e, subsidiariamente, da Ata 
de Registro de Preços e do edital que lhe deu origem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Sete Lagoas, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
O valor total estimado dessa contratação é de R$ 83.878,40 (Oitenta e tres mil oitocentos e 
setenta e oito reais e quarenta centavos). 
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
O prazo para pagamento ao CONTRATADO é de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
e/ou aceite da Nota Fiscal ou conforme condições estabelecidas no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e/ou Termo de Referência (TR). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
Os preços contratados são aqueles registrados na Ata de Registro de Preços à qual a 
CONTRATANTE adere, permanecendo fixos e irreajustáveis durante a vigência da referida 
Ata, salvo as hipóteses de revisão ou reajuste expressamente previstas na própria Ata, no 
edital que lhe deu origem e na legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133/2021; 
Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO - MG 
 

CNPJ: 18.017.368/0001-28 
AV.: Antônio Maia Sobrinho, 43 - Centro - Juramento - MG 

CEP: 39590-000 - Tel.: (38) 99917-3520 
E-mail: prefeitura@juramento.mg.gov.br 

 

 
 

 

 

motivada, por igual período. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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contrato; 
 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 
 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021). 
Multa: 
moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for 
o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da 
Lei nº 14.133/2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133/2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 
A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
Indenizações e multas. 
 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Juramento deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 
051112.365.0401.2021 MAN. DAS ATIVIDADES DA CRECHE MUNICIPAL 339030000000 

Material de Consumo 15400000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMP Ficha: 170 
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051112.365.0401.2021 MAN. DAS ATIVIDADES DA CRECHE MUNICIPAL 339030000000 

Material de Consumo 15500000 TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCA Ficha: 171 

 

051212.361.0403.2025 MAN. ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 339030000000 

Material de Consumo 15400000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMP Ficha: 227 

 
051212.361.0403.2025 MAN. ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 339030000000 
Material de Consumo 15500000 TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCA Ficha: 228 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato do presente contrato no 
Portal da Transparência e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Juramento/MG, em observância aos princípios da publicidade e da transparência 
administrativa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em vigor no 
Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do 
Decreto Federal nº 8.420/2015. 
As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer atividades 
que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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disposições referentes à matéria. 
As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como 
por seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de forma 
ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao 
mesmo ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, violam ou 
violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as 
regras anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências possíveis de 
tal violação. 
 
Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a 
resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo 
de eventual pagamento de indenização por perdas e danos. 
Antes da assinatura do contrato, o CONTRATADO deverá conhecer, na integra, as 
disposições contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros/MG, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
Juramento/MG, 27 de janeiro de 2026; 
 
 
 

__________________________________________ 
Marlene de lourdes silveira moreira 

Prefeita municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

Master comercial e Locações ltda 
CNPJ nº 53 130 003/0001-06 

Helder vianei mendes 
Representante legal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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